
ESTADO CiA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 344/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt-BA E 49.769.657 

LARAH VICTORIA DE MATOS NOGUEIRA PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 
13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetè - Ba - CEP - 46.790-000, 
nestP am reprecentadn atravéc do cr. VICTOR CAUE CARDOSO OUEIROZ. incrrito no CPF sob n nQ 
059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro 
de 2022, doravante simplesmente CONTRATANTE e a Banda/Grupo ADRIANO SOUTh, neste ato 

representado pela empresa 49.769.657 LARAH VICTORIA DE MATOS NOGUEIRA, pessoa juridica de 

direito privado, CNPJ n2 49.769.657-0001-07, situada na V Local B, (VL SERRANA I), 01, Zabele, VitOria 

da Conquista, CEP: 15.078-20, devft!amente representada per sua ernpresária LARAH VICTORIA DE 

MATOS NOGUEIRA, pessoa fIsica, brasileiro, portador da C. I. n9 15.916.832-54 e CPF 069.678.815-23, 

residente na V Local B, (VL SERRANA I), 01, Zabele, Vitória da Conquista, CEP: 45.078-20, denominada 

CONTRATADA, firmarn o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 

Administrativo n2 116/2023, que tern como objetivo de CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS 
EM DWERENTES ESTftOS MU5!CAS E GR'JPOS DE MANlrEsmcOEs CULTURA!5, A flM DE ATENDER 
DE MANEIRA REMOTA £100 PRESENCIAL SE POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, 
ESPORTIVOS E TURIS11COS PROMOVlDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE, doravante 
referido por Processo de Credenciamento de n2 010/2023, nos termos da Lei n9 8.666/93, a qual as 
partes se sujeitani, inclusive os casos ornissos, e ainda mediante as clãusulas e condiçöes seguintes: 

• CLAUSUILAPRIMEIRA-DO PROCEDIMENTO  

o presente Contrato obedece aos termos do Edital de credenciamento nQ 010/2023 publicado no 

Diana Oficial do Municipio de Itaetê, n2 367 de 04 de malo de 2023, e da Justificativa de Inexigibilidade 
de I icitaço, haseada no rnxpur do irwiso III do arti5;  c/corn arr.ih e mm as demals disposiçnec da 
n2 8.666,de 21/06/1993. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA se obdga por este histrumento a reaUzar apresentação artist:ca no evento em 
coMEMORAcAo DOS FESTEJOS DE REVEILLON DO DISTRITO DE RUMO, nesta Cidade de ltaetê, 
Estado da Bahia. 
2.2 A apresentação artistica ocorrera na data, local, horário, duraçäo conforme descrito abaixo: 

DATA DA APRESENTAcAO: - 31 de dezembro de 2023 

Rua cbs Algarobas. s/n, Ceruro, hacté Ba - CEI' - 46.790-000 
Fone; (75)3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

HORARIO DA APRESENTAcAO 22hrs500hrs - - 

Du RAcAO DA APRESENTAcAO 2 horas 

LOCAL EsPAcoMlNHAJOIA 
- 

2.3 Somente será permitida a apresentação de outro artista no mesmo palco e mesmo dia, corn a 
expressa autorizaçâo da CONTRATANTE. 

2.4 Não serão permitidas, em nenhuma hipótese, a apresentação de terceiros no palco durante a 
apresentacao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUcAO 

3.1 A apresentação deverá ser na data, local, horãrio, duraço mencionados na programaçâo, 
podendo ce dar de rnanein remota P/nil precenrial. ce poccIvel 

0 grupo, Artista elou Banda deverá estar presente corn no minirno 45 (quarenta e cinco) minutos 

antes do horário previsto para o inicio da sua apresentaçào; 
3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se par todos Os cornprornissos e despesas decorrente 

da execuçäo dos serviços, bern coma pelo transparte dos componentes, se foro caso. 
3.3 0 grtipo, Artista e/ou Banda deverá 3tu3i7ar, case necessário, corn 72 (setenta e duas) horas de 

antecedéncia a Rider e Holder para que sejam feitos Os ajustes técnicos. 
3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obrigatoriomente participar de reuniäo de produção, em data e 

local a ser infarmado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedéncia da data prevista da reunião. 

ci Au.suiA QUARTA - DO VALOR 

4.10 valor da prestaçao de serviço, objeto deste contrato e de acordo do valor descrito na tabela do 
anexo Ill. 

DIA VALOR 

31/12 J R$ 7.000,00 

VALOR TOTAL I R$ 7.000,00 - 

4.2 0 usgdlrtento secá efetuado em favor da Conrratada ate 45 (qualenta e cinco) dias apOs a 

recebimento defmnitivo da Nota Fiscal edo RelatOrio de Avaliaçào feito pela Camissäo. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

5.1 0 recurso orçamentario para atender a despesa será assegurado através de: 

Rua dac Algarobas. sin. ('entro. Itacté - Ba - CEP - 46.790-O0() 
Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

t?NIDADE: 0901 - SFC MUNICIPAL DL MEN) AMB!ENTF., TURISMO E CI.JLTURA. 
PRO.JETO ATIVIDADE: 2.076 - rRoMoçAo DL FESTAS RELIGIOSAS. 
CULTURAIS, Cf VICAS F. TRADJCIONAIS 
EI4ENIENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00,00 
FONTE: 15000000 

CIAUSULA SEXTA - EM V1GENCIA 

6.10 presente contrato tera vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua assinatura, padendo 
ser prorrogado nos termos da IegisIaçao vigente. 

• CLAUSULA SETIMA - DAS oBRIGAçOES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 A PREFEITURA MUNICIPAL responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 

a terceiros, assegurando a direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa, bern 
corno: 

I - Curnprir e fazer curnpiir as disposiçöes regulameritares dos loriieurneritos dos set vices e dáusulas 

contratuals, aplicando as penalidades previstas quanda for ocaso; 
II - Efetuar a pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçOes ajustadas; 
III III - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 
IV - Entregar a credencial de apresentaçâo do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contrataçäo; 
V - Notificar a contratada par escrito da ocorrència de eventuais irregularidades no curso das 

execuçöes dos serviços, fixando o prazo para suas correçOes; 
VI - Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica; 
VII - A conorizaco, iIuminaço P p?Icn firrn a rrgn d PRFFFITI.IRA MuNICIPAl..; 

CLAUSULA OITAVA - DAS oaRlGAçOEs DA CONTRATADA: 

LI A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Executar Os serviços de acordo corn as especificaçoes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 

todas as obrigaçöes assurnidas, sujeitanda-se a fiscalizaçào da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAETE para a observância das deterrninaçoes da contrataçâo; 
II - Promover par sua conta e risco o transporte dos equiparnentos, materiais e utensilios 

necessários d execuçäo deste Contrato, no cabendo quaft1uer tipo de ressardrnento, compensaçZo ou 
onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 
III - Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETIE qualquer anormalidade que interfira no born 

andarnento para a fornecirnento dos serviços; 
IV - Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
V - Encarregar-se excsusavamerlte peio odgarnenlo de todos Os impostos e taxas. devendo 
apresentar sempre que solicitado, a comprovaçäo dos recoihirnentos respectivos; 

Rua das Algarobas. s111. Centre. Itacté Ba CEP 46.790-000 
Fone; (75) 3320-2121 i Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE $TAETE 

VI - Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, socials e outras obrigaçöes previstas em Lei, 

fIcando registrado que o pessoal empregado pelo CONTRATADO näo terá nenhum vinculo juridico corn 
o MuriicIpio de lade; 

VII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venharn a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do CONTRATO; 
VIII - Acatar apenas as solicitaçöes dos fornecirnentos dos serviços forrnalrnente autorizados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL; 
IX - Responsabilizar-se pela emissäo de nota fiscal de apresentação artistica e envio de toda 
docurnentaçao solicitada; 

X - Responsabilizar-se pela documentaçào necessária, relativa a Iiberaço da execução da 
apresentaçâo artistica, emitida pelos órgäos de flscalizaçäo e controle, exceto ECAD; 
XI - Anrecentar-ce no dia pan n qiial fni splecionado, rumprindo todos oc critérios, corn mdcc os 
equiparnentos em tuncionamento; 
XII - A CONTRATADA é responsável, ünica e exclusivamente, pela execuço do objeto deste 

Contrato, não podendo em nenhurna hipótese, alegar desconhecirnento de quaisquer das normas e 

recomendaçOes do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execuco. 
- D!vu!gar, de acordo corn os critrios adotados, a parflcipação da Prefeitura Municipal de Itaetê, 

em toda e qualquer ação, prornocional ou no, relacionada corn a execuçäo do objeto, bern assim, 

apor a marca nos palcos, camisas, placas, painéis e outdoors de identiflcaçâo da apresentação artistica 

custeada, no todo ou em pane, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 
XIV - 0 transporte dos instrumentos musicais a serern usados pelas bandas ficara por conta da 
CONTRATADA, näc cabendo a CONTRATANTE quaiquer respor.sabilidade sobre o mesmo; 
XV - Näo transferir as direitos e obrigaçâes decorrentes deste contrato, nern oferecer os direitos 

dele decorrentes corno garantiam de qualquer espécie, sem a prévio e expresso consentimento da 
CO NTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES. 

9.1 Toda e qualquer alteraçäo contratual deverá ser feita mediante a celebraçäo de Termo Aditivo, 

corn amparo no art.65. da Lei 8.666/93, vedada a rnodificação do objeto. 
9.2 A alteraçâo de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalizaçäo 
finanreura previcta no Contrato, bern come o ernpenhn rip dntaçñc orçamentárias suplementares ate 

o lirnite do respectivo valor, dispensa a celebraçâo de aditamento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Sem prejuIzo da caracterizaçao dos ihdtos administrativos previstos nos art's. 92 e 96 da Lei 

Federal 8.666/93, corn as corninaçöes inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execuçäo do Termo de Adesão, sujeitará o contratado a multa dernora, que serâ 

graduada de acordo corn a gravidade da infração, em caso de descumprirnento total da obrigaçao. 
• Advertència escrita; 

• Multa, nos seguintes percentuais: 

Rua das Algarohas, sin, Centre. ltaetê - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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!E!EITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

- multa moratória de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por hora de atraso na execuçâo 

do objeto contratual, ate o limite de 9,9%, correspondente a ate 30 (trinta) minutos de atraso, 

cakulado sobie u valor cciusponde:ite pate iruadinipleiiie, eAtiulda, quando lot o CdsO, d paiceia 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
If - multa de 3% (trés por cento) sobre a valor de contrataçäo, na hipOtese de a infrator retardar o 

procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigacôes assurnidas, tais 
como: 

• Tumuituar as procedimentos relativos 30 credenciamento; 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre a valor total da contrataçäo na hipOtese de o infrator 

entregar o objeto contratual em desacordo corn as especificaçOes, condiçöes e qualidade contratadas 

e/ou corn vIcio, irregularidade Cu defeito oculto que a tornem imprOprio para o tim a que se destina; 
• MOta 1nden17at6r1a, a titulo He perdac e dannc. na  hipótese tIe o infrator ensejar a recdsn do
contrato e sua conduta implica em gastos a Adrninistraçäo PUblica superiores aos contratados; 
• Ficará suspenso temporariamente de participaçäo de eventos da Prefeitura Municipal e 

impedido de contratar corn a Administraçäo PUblica Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de 1 (urn) 

ano, independentemente das demais sançöes civis, adrninistrativas e criminals pertinentes. 
U).! As penalidades so independ entes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e não eximem a contratado da plena execucäo do objeto 
contratual; 

10.3 Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e 

ocasionari sua rescisão, salvo razöes de interesse pUblico, devidamente, explicitadas no ato da 
autoridade campetente pe!; contrataçäo; 

10.4 A multa, aplicada apOs regular processo administrativo, será descantada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administraçäo ou, ainda, se for o casa, cobrada judicialmente. A 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido do CONTRATADO, 

o valor de qualquer multa por ventura irnposta. 

• CLAUSUI..A DECIMA PRIMERA - DA 

11.1 A inexecuçäo, total ou parcial do Termo de Adesão ensejará a sua rescisäo, corn as consequências 
contratuais prevista na Lei Federal 8.666/93. 

§ 12. A rescisäo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78 da Lei Federal 8.666/93. 

§ 22. A rescisão do Contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, 0 que poderá ocorrer 
ainda, quando: 

Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 

CONTRATADO, ou que reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender as 
exigências estabelecidas; 

Parecer técnico desfavoravel da qualidade dos serviços. 

Rua das Algarohas. s/n. ('eruro. liaetô - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 I Fax: (75) 3320-2 127 
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§ 32 Quando a rescisäo ocorrer corn base nos incisos I a XII, XVII do art.78 da Lei federal 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que 
houvet sofrido na ioniia do 22  do a' L79 da Lei FedetaI 8.666/93. 

§ 42. 0 CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que 

comunique expressarnente esta intençâo corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em 
que será procedido ao seu descredenciarnento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCAuzAçAo 

12.1 A flscalizaçâo da execução dos serviços relacionados a este instrumento contratual ficara a cargo 

• da COMISSAO DE CREDENCIAMENTO Oti POR FISCAL DESIGNADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAçAo E DO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada a publicacão resumida do instrumento pela 

Administraçäo, na imprena oficia!, ate o quinto dia ütil do més seguinte ao da assinatura, apes o que 

deverã ser providenciado o registro do instrumento na prOpria Administraçào. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - REGULAMENTO 

• • , l; 4.,.,.. r..,-., -. v ,flCuiai,ra... o ca..0 .u.,tratO, 

estabelecidas no processo referido ry 
n2.010/2023, seu Regulamento e se/s 
14.2 A PREFEITURA MtJNICIPAytE 

pagamento dos caches dos artistØ, na 
enlidade. / 
14.3 As parteeIegem o Fofo da c)tlade de Itaetê - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais priviIegiaque seja, pa/a diripiir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarer'assim justos 9contytados (as), firmam/opresente Contrato em 03 (tres) vias de igual 
teor e formal I I / 

Itaetê — 84, 27 de 

CNPJ p.3.922. 

Sr VItTOR U E 4RbO$6QUEIROZ 

Rua das Algarohas. s/n, ('entro, Itaetê — Ba — ('EP — 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 

r.cte estives scm transcritas, as dáusulas e ccndiçöcs 

iTo deste instrumento, no Edital de Credenciamento 

se isenta de qualquer responsabilidade relativamente ao 

;e de ser o artista representado por empresa ou 

C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

2Ofl. 
49.769.657 LARAH VICTORIA OF MATOS NOGUEIRA 

CNPJ iu 49.769.657-0001-07 
Sr! LARAH VICTORIA OF MATOS NOGUEIRA 

CPF: 069.678.815-23 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. Itacté Ba -- CEP -- 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Name: 49.769.657 LARAI-I VICTORIA DE MATOS NOGUEIRA 
CNPJ: 49.769.657/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas do 
responsabi!idade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e ceriificado quo 
näo constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributãrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BrasH (RFB) e a inscriqdes em Divida Ativa da União (DAUl jurito a 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Fsta certido E vanda para o estabelecimento matriz e suas fdiais e, no case de ente federative. para 
todos as orgâos e fundos püblicos da administração direta a ete vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passive no ambito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contr'buiçOes sociais pievistas 
nas alineas a' a 'C do paragrafo Unco do art. II da Lei no  8212, de 24 de juiho de 1991 

A aceitaçao desta certidão esta condicionada a verificaçäo Ce sua autenticidade na Internet, 005 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidào ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1 751 de 211012014 

Emitida as 14:51:42 00 Cia 20/09/2023 <hora e data de Brasilia'. 
Válida ate 18/03/2024. 
cOdigo de controle da certidao. 4BC2.8851.6BDB.6E9A 
Quaiquer rasura ou ernenda invalidarã este documento. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Sccretaria Municipal de Finanças c Execução ()rçuincntaria 

CERTIDAO NECATIVA DE I)EBITOS FISCAJS/TRLBUTARIOS 

N' 102669 / 2023 

L. )flLUdJIIJtI'. 

Nnme/kazäo Social: 49.769.657 LARAII VICTORIA Dli MAIGS NOGIJEIRA 

CPF/CNP.J: .49 769.657/0001-117 
Inscricäo Municipal: 
Endereço do irnóvel: Vila lOCAL. 13 (VI. SI?RRANA I) N°OI - /AflFl.E - VitOria da 

COnqLllsta-BA CliP. 45078260 

CEITil(;-sI p;ua" icyidos finsdoarl 2115 tts lw icdcr& r; I72,t. - ('odiuo I idlu'l.tlio N.tcliirkd it INb 

'- I61 Ji !.i iiInIcp.i ii 9;1,1104 . CO.Juzo Iribiifiuio \iunictpul ((:1 NI) qtw . C itr:1cl,nie ict;i 

quaiii'cado. (.UU UI! •lcA() .A( ) C )13J1t1{1 DESTh ciWti1)M). cncomra-sr or :tuac.o rcgular per:ii;tc 

I:AzINu 'IBt IC.; Mt NICIPAI 
kessalta-se que a prcstnic ce,in$ão Ma scrvtra S prova conl,a cobramça S qualcjucr dehiws rcferenws a 

r'coIhirne:uos que no tcnhznj sido ckivajo, 0 que venhwt a sec allwalos jida Fazenda Puh c! MLUIIC 1x:. 

conforme p!trro2u! va Ieat prcv:sta no an '1 do (xItgo t.i Nacu ii.it I UI N 

As ccrtidôes tomecidas nan cxeluein o diretto da Fazenda Municipal cobrar, qualsquer dehitos tjtte, 

posteriormente. venham ser apurados. 

ESLU ecrtid& ahrange soutente o cadasiro ucima identifleado. 

A aincuticidade desta certidâo poderâ ser confirniada na pãgina da Prelèitura Municipal de Vitoria da 
(iinqttista, tia Internet. no endereco hiips://www.pmvc.ba.gov.hr/ 

Eniitida em 27/1212023 

Validude: 90 (Nuscnlu) dias 

MI)NICEPIO Dli VITORIA D.'\ CONQUISTA - Bahia. Quarta-feira. 27 de Dezembro de 2023 

Chave Ie validaciio: 719489ae 

lips :qpi27 cloud 



COVERNO 1)0 ESTADO DA RAIIIA Frnissio 27/1 212023 Ii 22 

SECRETARI.•% I)A FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pam os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 deli de dezembro do 1981 - COdigo 
Tributérlo do Estado da Bahia) 

Certido N°: 20236799021 

RAO soCii 

XX XX XX N XX XXXX X XXX XXX N XXXXXXXXXXXXXX XX V 

iNSCR:cAO ESTADU.:L CNP. 

49.769.65710*01.4)7 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acirna 
idenhificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria 

Esta cert!dão engloba todos os seus estabelecimentos quanto A inexistència de débitos. inclusive os insciaos na Divida 
Ativa. de cornpetência da Prociiradona Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda Puhhca do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Eniitida em 27/12/2023. contorme Portarla n°  918/99, sendo váflda por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissâo. 

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMEP4TO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida corn a apresenlaçao conjunta do cartão original de inscrigao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Minislério da Fazenda 

t'águna I tic I Re?(ci:LNc,t 



9 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS 

Nome: 49,769.657 LARAH VICTORIA DE MATOS NOGIJEIRA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 49.769.657/0001-07 
Certidäo n: 50254738/2023 
Expedição: 20/09/2023, as 14:53:03 
Validade: 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49,769.657 LARNI VICTORIA DE MATOS NOGUEIRA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNN sob o no 49.769.657/0001-07, &Ao coNsTh 

coma inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base tios arts. 642-A e 883-A da Consoliciação 
das Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo 
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidäo condiciona-se a verificaçâo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão eniitida gratuitamente. 

iwrocAo IMPORT.ANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 

necessárics a identificação das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do trabaiho quanto as obrigacOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihirnentos determinados em lel: ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabaiho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposiçäo legal, contiver farça executiva. 
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Certificado de Regulariclade 

do FGTS - CRF 

Inscrução: 49.769.657/COO1 07 

Razao 
49769657 LARAM VICTORIA DE MAr05 NOGUEIRA 

Endereço: V LOCAL 501 VL SERRANA! / ZABELE / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 

45078-260 

A Caka Econômica Federal, no uso da atrihuiçäo que lhe confere a Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certiuica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular perante 0 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado näo servirá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicäes e/ou encaryos devidos, 
decorrentes das obrigacöes corn 0 FGTS. 

Validade:21/12/2023 a 19/01/2024 

Certificacão Námero: 2023122107463712000344 

Informação obtida em 27/12/2023 11:23:13 

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçào de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hups/fconsultacri.caixa90vbr(coflSuilactVPageSfltSt8Eri1Pre9adtYeS.!81 1/1 



LN 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consuttado: 49.769.657 LARAH VICTORIA DE MAThS NOCIJEIRA 

CPF/CNI'j: 49.769.657/009I-07 

Ccrtifica-sc qutt, ciii consulta ans sislemas ePAD c CGIJ-PJ c aos cadaswos CEIS, CNEP c CF.PIM 
manuidos licia Con-egedoria4icral da Vni5o, NAO CONSTAM regktros de 
pe!'r!!d2.dc v!ge!'.'.ec rcIc u CMP.T1C'PF ctnc,li'.d, 

Dextaea-ce que. tins venues da legi.clacão vigente. us referidos cadastroc consuliduns info rnaaçües prestadas pc/u.s en/es 

pAblicos. i/c sos/os us Pot/eves e esferas i/c govern.'. 

Os Sistrnsas çj'JfljJJvL.-P.F consolidam as dat/us sabre u am/amen/u i/os processos adsninistrativus i/c respon.cahilização 

de entes prii'ui/as no Pot/er Exeeuris'o FederaL 

o Cadgstrc, ;'sacinnqi i/c F.niprea (uidOnca.s Supcn.vas iCE/S1 apresenta a se/u çãu i/c empre.',as e pessviasfisieas que 

.sufrerunt can çöe.c que implicurum a re.ctriçáo depanicipar de Iicitaçñes on de celebrur contra/os con, a idnjinictraçño 

l'áblka. 

o Lw/as/ri, \aeiona/ I J.inpya Poniclas g(.\P apresenia a relação de esnpresas que sofrcra,n qua/quer i/ac psiniçöec 
previctac no tel it" /2.81412013 (Ld Anlscorrupçâo). 

10 0 Cwlqsccule Eons/at/cc F'riiudas .' LLHL'J.sLcqLDLcdmJLc4uIinLLU:.PLjfl aprecenva a re/a çäü i/c enthiades privadas scm 
j,j., fists ajnts,s yuc irsia,' ;III1M.J;JU., fit tcltr/,ga, gJSiId) "'SI cslii,. gjigj's04,,.s Jr srpa.ssr no Jesus,,, Jr ,,ur..rgi.0 ton, a 

.4dniinistraçâo Ps'sblica Federal, emfuncao i/c irregu/aridades s,do re.colvidas en, convénios, contra/os i/c repu.cse on fermos 

v/c parceriufinnados anieriormenie. 

Certidâo erniuda as 11:44:19 do Wa 27/1  2/2023 , corn validade ate o dia 26/01/2024. 

Link pari consulta da vcriticaçao da ccrtidäo huu2s:'csrtikKsgjI.gpJ2f 

Código de controic da ccriklão: Z3XGITE2OVgY5a99DXrnI-1 

Qualq tier ra.cura ou enienda in i'a/idará este docuinento. 
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Contrato 

No 343/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO No 343/2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contrataçâo: Licitação: 
Processo Administrativo no 116/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 010/2023. . Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS 
MUSICAlS E GRUPOS DE MANIFESTAçôEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE 
MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSiVEL, ADS EVENTOS 
TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOZADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigéncia: 60 dias. Recurso Orçamentário: 
Projeto Atividade: 2.076; Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00; Fonte de recurso: 15000000; 
Contrato NO 343/2023. Contratado: HERLAN OLIVEIRA SANTOS, CPF sob o no 
055.047.825-62, Data: 27/12/2023. Valor global: R$ 2.000,00 (dois mil reals). VICTOR 
CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretário de Financas 

NO 344/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO N° 344/2023 

o Secretãrio de Finanças, no uso de suas atribuiçôes, torna pOblica a Contratação: Licitacäo: 
Processo Administrativo no 116/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 010/2023. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS 
MUSICAlS E GRUPOS DE MANIFESTAçöES CULTUR.AIS, A ElM DE ATENDER DE 
MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSfVEL, AOS EVENTOS 
TRAOICIONAI$/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigéncia: 60 dias. Recurso Orcamentãrio: 
Projeto Atividade: 2.076; Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00; Fonte de recurso: 15000000; 
Contrato NO 344/2023. Contratado: 49.769.657 LARAH VICTORIA DE MAIDS 
NOGUEIRA, inscrita sob o CNPJ nD 49.769.657-0001-07, Data: 31/12/2023. Valor global: 
R$ 7.000,00 (sete mU reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretârio de Finanças 
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Prefeutura do ltaetè 

Rua Algarobas- S/N- Cenlrc, 
Tel: 75 3320-2127 

CNPJ: 13.922.62010001.20 


